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O DESARMAMENTO CIVIL NO BRASIL E SUA (IN)EFICÁCIA NA REDUÇÃO DE MORTES POR HOMICÍDIOS NO PAÍS
Emanuel Sales de Arruda Camara
Breno Wanderley Cesar Segundo

RESUMO

Este artigo visa analisar o Estatuto do Desarmamento – Lei 10.823/03, e os seus impactos estatísticos na criminalidade brasileira. Quanto a crimes de homicídio. O objetivo geral desse trabalho é pesquisar acerca do desarmamento como mecanismo de redução dos índices de homicídios no Brasil, entre os anos de 2000 a 2003 e de 2003 a 2005. Como objetivos específicos buscamos apresentar as principais características da Lei 10.826/03 e seus principais artigos, bem como identificar no ordenamento jurídico brasileiro o direito a defesa pessoal e os tipos de legítima defesa, além de pesquisar os índices de homicídio cometidos com uso de arma de fogo, antes e depois da Lei 10.826/03, compreendendo os anos de 2000 a 2003 e de 2003 a 2006. Utilizamos uma metodologia estatística que engloba um período em que o ordenamento jurídico passou por grandes intervenções (na esfera do trabalho) com o advento do Estatuto do Desarmamento. Concluiu-se que o desarmamento civil, além de ser algo rejeitado pela maioria dos brasileiros como já confirmado em referendo popular ocorrido em 2005, está longe de ser a solução para a violência no país.
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ABSTRACT
This article aims to analyze the Disarmament Statute – Law 10.823/03, and its statistical impacts on Brazilian crime. As for murder crimes. The general objective of this work is to research about disarmament as a mechanism to reduce homicide rates in Brazil, between the years 2000 to 2003 and from 2003 to 2005. As specific objectives we seek to present the main characteristics of Law 10.826/03 and its main articles, as well as to identify in the Brazilian legal system the right to self-defense and the types of self-defense, in addition to researching the rates of homicides committed with the use of firearms, before and after Law 10.826/03, covering the years 2000 to 2003 and from 2003 to 2006. We used a statistical methodology that encompasses a period in which the legal system underwent major interventions (in the sphere of work) with the advent of the Disarmament Statute. It was concluded that civil disarmament, in addition to being something rejected by most Brazilians as already confirmed in a popular referendum held in 2005, is far from being the solution to violence in the country.
Keywords: disarmament, homicides, effectiveness, legislation.

1 INTRODUÇÃO
As estatísticas sobre a criminalidade no Brasil, sempre estiveram intimamente próximas a população no seu cotidiano. Seja por meio de jornais televisivos, impressos, revistas ou internet, em um país que figura entre os mais perigosos do mundo, tais índices sempre irão servir como “termômetro” para a (in)segurança do seu povo. Segundo a ONU, em seu Ranking das Regiões mais Violentas do Mundo, em 2017, a América do Sul e América Central, ocupam os primeiros lugares no relatório, com 24,2 e 25,9 assassinatos a cada 100 mil habitantes respectivamente. Nesta mesma lista, o Brasil ficou em segundo lugar na lista dos países mais violentos da América do Sul com 30,5 assassinatos para cada 100 mil habitantes.
Para muitos, inclusive especialistas em ciências criminais, esses números estão intimamente ligados ao direito de defesa dos cidadãos comuns, o que nos remete ao armamento da população civil. Por outro lado, algumas correntes atrelam negativamente estas mesmas estatísticas, ao número de armas de fogo em circulação dentro de um país. De uma forma mais cética, Para Dezhbakhsh & Rubin (1998), o efeito líquido de leis de controle de armas de fogo depende das características da localidade em que foram adotadas. Estes representando um olhar mais flexível sobre o armamento da população e o sua consequente impacto nas estatísticas criminais.
Este artigo, visa analisar de forma efetiva e, baseada nas mais diversas fontes, o Estatuto do Desarmamento – Lei 10.823/03, e os seus impactos estatísticos na criminalidade brasileira, mais precisamente nos homicídios por armas de fogo. Tal lei, deriva do projeto do Senador Gerson Camata do PSDB-ES, apresentado no ano de 2003 e sancionado pelo então Presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, e representa o pontapé inicial do desarmamento civil no Brasil
	Regulamentada em Julho de 2004, o normativo Dispõe sobre registro, posse e comercialização de armas de fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de Armas, define crimes e dá outras providências. Ficando conhecida como o Estatuto do Desarmamento, esta estipulou mudanças e deixou radicalmente mais rígido o acesso a armas de fogo no Brasil. Até o ano de 2003, era perfeitamente normal, ver jovens de 21 anos irem a shoppings, bares e parques portando armas de fogo.
Porém, com o advento de tal Estatuto, foi criado um rol de pessoas, que devido aos cargos e funções exercidos, possuem o direito de portar armas de fogo (art.6° da Lei 10.826/03). Os demais civis, se por acaso quiserem ter direito ao porte, poderão buscar este através de uma requisição, para autorização junto a Polícia Federal. Nesta, há de serem cumpridos 6 diferentes requisitos, e é ai que mora o problema.
	Dentre os requisitos, está a comprovação de “efetiva necessidade” de portar uma arma de fogo. O que seria “efetiva necessidade”? Quais seriam os parâmetros? Ou melhor, se faz realmente preciso comprovar efetiva necessidade de se defender num país com estatísticas criminais tão alarmantes como o Brasil? Esta decisão, fica a cargo da discricionariedade do Delegado de Polícia federal, é ele que irá decidir sobre o seu direito ou não de se defender.
	Segundo o IPEA (instituto de pesquisa econômica aplicada), através do seu Atlas da Violência, em 2004, ano em que entrou em vigor o Estatuto de Desarmamento, a taxa de homicídios por armas de fogo no Brasil por 100 mil habitantes, era de 18,83. Já no ano de 2017, alcançamos a alarmante marca de 22,88. Nos treze primeiros anos de vigor da citada lei, apenas em 3 deles, houve uma taxa de homicídio por arma de fogo menor do que foi sancionada.
	Corroborando com essas informações, segundo dados extraídos do SINARM (Sistema Nacional de Armas), no ano de 2017, houveram no Brasil, 63.748 homicídios, sendo 47.510 deles, com armas de fogo. Neste ano, haviam 638.972 armas registradas. Já no ano de 2019, após as facilitações ao acesso as armas através de decretos do governo, o número total de homicídios chegou a 44.033, sendo 30.825 deles com armas de fogo. No referido período, haviam 1.056.670 armas registradas no SINARM.
	Estes números, representam uma das maiores crescentes no número de armas registradas na história do país e, ao mesmo tempo, a maior queda no número de homicídios nos últimos 40 anos.
	Portanto, através deste artigo, buscaremos a demonstração da eficácia ou não do desarmamento civil, como mecanismo de mudança dos índices de homicídios no Brasil, entre os anos de 1998 e 2008, nos dando a possibilidade de esmiuçar os seus efeitos num lapso temporal de 10 anos, sendo 5 antes do advento da lei e 5 depois.
	Além disso, uma análise crítica da própria lei 10.826/2003, trazendo as suas principais características e os seus principais artigos, fazendo um link com o ordenamento jurídico em vigor durante o espaço amostral supracitado, expondo, entre outros, as previsões referentes ao direito à defesa pessoal e os diferentes tipos de legítima defesa.
	Ressalta-se também, que a metodologia estatística empregada neste artigo, englobará um período em que o ordenamento jurídico só sofreu grandes intervenções (na esfera do trabalho) com o advento do Estatuto do Desarmamento. Portanto, devido a ausência de outras intervenções, os números citados e os radicais efeitos observados nas taxas de crimes letais provocados com o uso de armas de fogo no Brasil, serão atrelados a este. 
	Sendo assim, a presente pesquisa visa analisar, a partir da ótica estatística, das regulamentações sobre o comercio de armas de fogo no Brasil e de sua evolução normativa, as especificidades sobre esta esfera e os efeitos que a intervenção do estado provocou e ainda provoca na criminalidade.
	Espera-se com este estudo, proporcionar uma contribuição acadêmica no sentido de que haja um despertamento na comunidade em si e na sociedade, desde aqueles adeptos da posse e do porte de armas de fogo, até os profissionais da área do Direito, sobre a importância da reforma, complementação e criação de normativos sobre tal tema, o qual acabou se desenvolvendo tanto, ao ponto de a legislação vigente não ser considerada completa e faltar com menções que ainda são objetos de discussões em obras literárias e nos tribunais superiores.
	Assim, para a viabilização desta pesquisa qualitativa e bibliográfica, foram feitas análises estatísticas, doutrinárias e jurisprudenciais acerca da matéria, que se encontra em contínuo desenvolvimento e desperta tantas interrogações em meio a população em geral.
	O objetivo geral desse trabalho é pesquisar acerca do desarmamento como mecanismo de redução dos índices de homicídios no Brasil, entre os anos de 2000 a 2003 e de 2003 a 2005. Como objetivos específicos buscamos apresentar as principais características da Lei 10.826/03 e seus principais artigos, bem como identificar no ordenamento jurídico brasileiro o direito a defesa pessoal e os tipos de legítima defesa, além de pesquisar os índices de  homicídio cometidos com uso de arma de fogo, antes e depois da Lei 10.826/03, compreendendo os anos de 2000 a 2003 e de 2003 a 2006.
	Na primeira parte tratamos de alguns artigos importantes da Lei de desarmamento.
	Na segunda parte apresentamos os tipos de defesa própria previstos na legislação penal.
	Na terceira parte do trabalho, cuidamos dos índices de homicídios ocorridos no brasil após o advento da lei do desarmamento.
	Por fim apresentamos as conclusões.


2 ASPECTOS HISTÓRICOS SOBRE O ARMAMENTO NO BRASIL

O Brasil, assim como a maioria dos países latino-americanos, sempre possuiu trações normativos e culturais extremamente incontroversos no que diz respeito ao armamento da sua população civil. 
	A história do dos armamentos no brasil, cruza diretamente com a história das Forças Armadas. A sua inserção no nosso território e o consequente contato da população civil com estes artefatos, coincide com a industrialização armamentista brasileira, provocada pelo anseio de não mais depender da importação inevitável da Europa e Estados Unidos, a indústria bélica começou a se instalar no país na década de 30, com o objetivo de mudar este cenário e tornar o país autossuficiente para armar as suas forças de segurança. 
	Entretanto, a rápida ascensão do acesso a armas de fogo no país, não foi acompanhado por normas regulamentadoras eficazes, trazendo, desde estes primórdios, uma espécie de “lacuna normativa” no ordenamento brasileiro que nunca foi preenchida de forma adequada. 
	Em se tratando de regras e mecanismos de restrição de posse e porte, é sabido que, no Brasil, estes sempre foram falhos ou praticamente inexistentes. Nesse sentido, conforme os estudos de Liliana Buff de Souza e Silva e Luiz Felipe Buff de Souza e Silva (2004), pode-se dizer que existem importantes precedentes históricos quanto à proibição do uso de armas lesivas no Brasil. Diferente de outros países, como por exemplo, os Estados Unidos, onde os textos normativos sobre a regulamentação de acesso as armas de fogo vigoram a séculos, o Brasil tem como herança histórica uma instabilidade jurídica sobre tal esfera. 
	Entretanto, mesmo levando em consideração as tentativas falhas de uma regularização eficaz no Brasil, o seu ordenamento nunca se fez omisso quanto a esta matéria. Nessa perspectiva, destaca-se que o Código Criminal do Império de 1830 já trazia uma previsão quanto à restrição da utilização de armas por parte dos cidadãos. Dessa maneira, vale salientar que:

Desde o Código Criminal do Império, de 1830, já se punia o uso “de armas ofensivas, que forem proibidas”, com a pena mínima de 15 dias de prisão simples e multa correspondente à metade tempo, pena média de 1 mês e pena máxima de 60 dias, além de perda das armas (artigo 297). Competia a Câmara Municipal declarar quais as armas proibidas (artigo 299 e lei de 1.10.1828, artigo 71), não incorrendo nas penas cominadas para esta infração penal “Os oficiais de justiça, andando em diligência; os militares de primeira e segunda linha e ordenanças, andando em diligência ou em exercício(...) e os que obtivessem licença dos juízes de paz (artigo 298). (SILVA; SILVA, 2004, p. 41).

	De forma contínua e seguindo uma linha do tempo, após o Código Criminal do Império, de 1830, surgiu o Código Penal de 1890, que pouco alterou o cenário e a regulamentação das armas de fogo no Brasil, trazendo da mesma forma que a norma pretérita, o uso de armas de fogo sem autorização somente como uma contravenção penal. É por este motivo, que daí em diante, devido a omissão dos Códigos, começaram a ser editadas leis específicas, que buscavam regulamentar de forma mais efetiva o uso das armas de fogo dentro do território nacional, causando mais uma vez uma instabilidade normativa através de textos controversos. 
	A primeira delas foi a Consolidação das Leis Penais, com o Decreto nº 22.213/1932, seguida pelo Decreto nº 24.602/ 1934, que começaram a atribuir poderes às Forças Armadas, como o papel de “fiscalizar a fabricação, comercialização de armas e munições no país”, bem como a “proibição da fabricação de armas e munições de armamento de guerra por empresas particulares, salvo para caça e pesca” (BRASIL, 1934).
	Porém, mesmo com a edição de tais leis específicas, o uso civil de armas de fogo, continuou esquecido e omisso até a promulgação da Lei de Contravenções Penais, editada através do Decreto nº 3.688, já em 03 de outubro de 1941, o qual foi aclamado pela doutrina, por ter sido o pioneiro a regulamentar expressamente a conduta e punição para o porte e uso de armas de fogo, pois até então nenhum outro dispositivo legal tratava da questão de forma específica. Este previa, expressamente em seu artigo 19, o crime de porte ilegal de armas, in verbis: “Trazer consigo arma fora de casa ou de dependência desta, sem licença da autoridade: Pena – prisão simples de 15 (quinze) dias a 6 (seis) meses, ou multa, ou ambas cumulativamente” (BRASIL, 1941).
	Tal decreto representou um avanço significativo no ordenamento jurídico do país, porém, de nada adiantava uma lei inovadora, atribuindo uma nova espécie de crime, se a este era prevista uma pena insignificante (pena mínima de 15 dias), fato que passou a ser alvo de duras críticas da doutrina na época.

	Nesse sentido, Batista (2009) afirma que:

Até 1997 vigorou no Brasil o Decreto-lei 3.688/41, que tipificava o delito do porte ilegal de armas de fogo como contravenção penal. Porém, pequena importância que se dava ao uso de armas de fogo e a aplicação de penas insignificantes diante da conduta geradora de grande intranquilidade social, urgia tomada de medidas condizentes com a gravidade que representava. (p. 1)

	Diante disso, durantes vários anos, vigorou-se no Brasil uma discussão doutrinária e de políticas públicas, o que culminou na elaboração da Lei nº 9.437, de 20 de fevereiro de 1997, relevante, sobretudo, por instituir no âmbito nacional o chamado Sistema Nacional de Armas (SINARM), sistema este que, instituído no Ministério da Justiça, no âmbito da Polícia Federal, com circunscrição em todo o território nacional, é responsável pelo controle de armas de fogo em poder da população através de registros e conjuntos de dados amplamente usados até os dias de hoje. 
Nessa perspectiva, a Lei nº 9.437/97 instituiu novos crimes e, ainda, penas mais severas, conforme seu artigo 10, que traz a classificação dos crimes e das penas relativos ao porte e a utilização de armas de fogo, da seguinte maneira:

Art. 10 - Possuir, deter, portar, fabricar, adquirir, vender, alugar, expor à venda ou fornecer, receber, ter em depósito, transportar, ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob guarda e ocultar arma de fogo, de uso permitido, sem a autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar.
Pena - detenção de um a dois anos e multa.
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:
I - omitir as cautelas necessárias para impedir que menor de dezoito anos ou deficiente mental se apodere de arma de fogo que esteja sob sua posse ou que seja de sua propriedade, exceto para a prática do desporto quando o menor estiver acompanhado do responsável ou instrutor;
II - utilizar arma de brinquedo, simulacro de arma capaz de atemorizar outrem, para o fim de cometer crimes;
III - disparar arma de fogo ou acionar munição em lugar habitado ou em suas adjacências, em via pública ou em direção a ela, desde que o fato não constitua crime mais grave.
§ 2º A pena é de reclusão de dois anos a quatro anos e multa, na hipótese deste artigo, sem prejuízo da pena por eventual crime de contrabando ou descaminho, se a arma de fogo ou acessórios forem de uso proibido ou restrito.
§ 3º Nas mesmas penas do parágrafo anterior incorre quem:
I - suprimir ou alterar marca, numeração ou qualquer sinal de identificação de arma de fogo ou artefato;
II - modificar as características da arma de fogo, de forma a torná-la equivalente a arma de fogo de uso proibido ou restrito;
III - possuir, deter, fabricar ou empregar artefato explosivo e/o incendiário 0sem autorização;
IV - possuir condenação anterior por crime contra a pessoa, contra o patrimônio e por tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins.
§ 4º A pena é aumentada da metade se o crime é praticado por servidor público. (BRASIL, 1997)

	Como fica evidente a partir de uma breve leitura do texto normativo supracitado, o mesmo trouxe consigo grandes avanços no controle de armas de fogo no país, sendo alguns deles usados de forma extremamente efetiva e proveitosa até os dias de hoje. Porém, o poder legislativo brasileiro queria mais, e este anseio culminou no ano de 2003, com a elaboração da Lei mais rigorosa de controle ao acesso de armas munições, posso e porte de armas de fogo já existente no Brasil. Fala-se da Lei nº 10.826, promulgada no referido ano, e que acabou ficando mais conhecida como Estatuto do Desarmamento.
	A promulgação desta lei, nos remete um episódio raro que aconteceu em ato contínuo no país. Devido a sua ampla repercussão e a gravidade de seus efeitos, por se um tema de interesse geral, foi realizado, em 23 de outubro de 2005, um referendo
versando a respeito da proibição total da comercialização de armas de fogo e munições em todo o território nacional, salvo para as entidades previstas na própria legislação.
	O referendo, como uma forma de externalização da soberania popular, trouxe a seguinte questão: "O comércio de armas de fogo e munição deve ser proibido no Brasil?". Diante de tal indagação, os eleitores puderam optar pela resposta "sim" ou "não", pelo voto em branco ou pelo voto nulo, sendo que o resultado final foi para o "não", com 63,94 % dos votos.

	Diante disso, fica claro que a chave da questão, não está na abolição/repressão do comércio de armas de fogo, e sim no seu controle através de registros e conjuntos de dados. Nesse sentido, Batista (2009) afirma que a obrigatoriedade do registro, prevista no Estatuto do Desarmamento um grande avanço para a regulamentação e limitação do acesso às armas de fogo no país, pois, em tese, com o registro é possível responsabilizar com maior rigor tanto civil como penalmente.
	Assim, foram esses normativos, apresentados através desta linha do tempo, que regulamentaram das mais diversas formas o registro, a posse, o porte e a comercialização de armas de fogo e munições no Brasil e culminaram no atual cenário armamentista do país, que será detalhado a seguir através dos detalhes e principais artigos da lei 10.26/2003.



3 PRINCIPAIS CARACTERISTICAS DA LEI 10.826/2003

O Estatuto do Desarmamento, como é conhecida popularmente a Lei 10.826/2003, derivou-se do Projeto de Lei 292/1999 apresentado no Senado Federal pelo então Senador Gerson Camata, capixaba, filiado ao PSDB. Tal projeto foi colocado em pauta e, após a sua aprovação no naquela casa, foi apresentada a Câmara dos Deputados como o PL nº 1555/2003, onde também se logrou êxito em sua aprovação. Em ato contínuo, a lei entrou em vigor no dia seguinte, após a sanção do então Presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva (PT), no dia 23 de dezembro de 2003.
	Tal normativo, dispõe sobre registro, posse e comercialização de armas de fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de Armas – Sinarm, define crimes e dá outras providências (BRASIL, 2003), e trouxe em seu texto, mudanças radicais em relação ao que dispunha a sua irmã mais velha, a Lei nº 9.437/97. Porém, para um entendimento mais efetivo e rebuscado de tal dispositivo, vale ressaltar dois importantes aspectos sobre as armas de fogo que esta busca controlar: o seu próprio conceito aos olhos da lei, e a sua classificação.
De acordo o Decreto nº 3.665, de 20 de novembro de 2000, a definição de uma arma de fogo é:

Artefato que tem por objetivo causar dano, permanente ou não, a seres vivos e coisas. Arma de fogo, por sua vez, é: arma que arremessa projéteis empregando a força expansiva dos gases gerados pela combustão de um propelente confinado em uma câmara que, normalmente, está solidária a um cano que tem a função de propiciar continuidade à combustão do propelente, além de direção e estabilidade ao projétil (BRASIL, 2000).

Com o primeiro aspecto colocado, destaca-se também a subdivisão deste tipo de artefato em dois, quais sejam, as armas de fogo de uso “restrito” e aquelas denominadas de armas de fogo de uso “permitido”, sendo as primeiras, submetidas a restrições e controles mais radicais  do que  as de uso dito permitido. 
De forma breve, pode-se descrever as armas de uso restrito, como sendo aquelas com maior poder de fogo, maior letalidade e características que se assemelham ou que sejam aquelas próprias de uso (ou que deveriam ser) exclusivo das forças de segurança. Como exemplo, temos os equipamentos automáticos, que disparam mais de um tiro com um único acionamento do gatilho. Aos crimes atrelados a estas, são submetidas penas mais severas do que aqueles com o uso das ditas “armas de uso permitido”.
Assim, a distinção entre as armas de fogo de uso “restrito” e as armas de fogo de uso “permitido”, está estabelecido pelo artigo 3º do Decreto nº 3.665/00, in verbis:

[...] XVII - arma de uso permitido: arma cuja utilização é permitida a pessoas físicas em geral, bem como a pessoas jurídicas, de acordo com a legislação normativa do Exército; XVIII - arma de uso restrito: arma que só pode ser utilizada pelas Forças Armadas, por algumas instituições de segurança, e por pessoas físicas e jurídicas habilitadas, devidamente autorizadas pelo Exército, de acordo com legislação específica (BRASIL, 2000).

Isto posto e, seguindo o detalhamento da Lei 10.826/2003, importa dizer que esta trouxe mudanças significativas em relação a posse e o porte de armas de fogo. Com relação a posse, adquirida através do CRAF (certificado de registro de arma de fogo),que nada mais é do que a autorização para o proprietário manter a arma de fogo exclusivamente no interior de sua residência ou domicílio, ou dependência desses, ou, ainda, no seu local de trabalho, desde que seja ele o titular ou o responsável legal pelo estabelecimento ou empresa (BRASIL, 2003), foram geradas além das limitações, uma série de novas obrigações que passaram a vigorar para aquele que busca este direito, como comprovações de aptidão técnica e psicológica para o manuseio de armas de fogo. Tais inovações, estão dispostas no art 4° da referida lei, in verbis:

Art. 4º Para adquirir arma de fogo de uso permitido o interessado deverá,  além de declarar a efetiva necessidade, atender aos seguintes requisitos:
I - comprovação de idoneidade, com a apresentação de certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e de não estar respondendo a inquérito policial ou a processo  criminal, que poderão ser fornecidas por meios eletrônicos;
II - apresentação de documento comprobatório de ocupação lícita e de  residência certa;
III - comprovação de capacidade técnica e de aptidão psicológica para o manuseio de arma de fogo, atestadas na forma disposta no regulamento desta Lei.
§ 1º O Sinarm expedirá autorização de compra de arma de fogo após atendidos os requisitos anteriormente estabelecidos, em nome do requerente e para a arma indicada, sendo intransferível esta autorização.
§ 2º A aquisição de munição somente poderá ser feita no calibre correspondente à arma registrada e na quantidade estabelecida no regulamento desta Lei. (BRASIL, 2003)

Nota-se, que a lei confere a aquisição de uma arma de fogo, novas obrigações como comprovantes de residência, de ocupação lícita, certidões negativas de antecedentes criminais nos mais diversos âmbitos e, o mais polêmicos de todos, a comprovação de uma “efetiva necessidade” para adquiri o seu equipamento. Tal obrigação imposta, representa, sem sobra de dúvidas, o maior óbice para que o cidadão desfrute atualmente do seu direito de se defender, possuindo um arma de fogo. Com o advento de tal ponto, gerou-se uma fervorosa discussão doutrinária sobre o caráter extremamente subjetivo e discricionário, dado a um direito constitucional 
Barbosa e Quintela (2015, p. 82), trazem em sua obra, uma crítica ao art. 4° da lei 10.826/2003, e principalmente a “declaração de efetiva necessidade”. Nas suas palavras:

O artigo já começa com um ponto de subjetividade, dando um caráter discricionário à lei – ele menciona a necessidade de uma declaração de “efetiva necessidade”. Ora, se possuir uma arma é um direito do cidadão, ele jamais deveria ter de apresentar uma declaração de necessidade para isso. É como se fosse preciso demonstrar a necessidade para uma carteira de habilitação

	Além dele, seguindo a mesma linha de raciocínio crítico, Facciolli (2010), por sua vez, critica o cunho subjetivo da referida declaração. Nas suas palavras:

O direito à aquisição (melhor ainda: o direito ao acesso à propriedade – de  arma de fogo) é, essencialmente, um tema que   gravita na órbita constitucional. A legitimação à propriedade somente pode ser limitada pela funcionalidade social do bem, sendo a segurança consagrada como um direito social fundamental na Lex máxima. A presente assertiva é importante pois, ao longo do texto normativo, percebe-se o intento em criar embaraços ao cidadão de bem em adquirir uma arma de fogo. Arriscamo-nos a ir mais longe e constatar uma vontade em desestimular não a aquisição, mas a própria intenção na propriedade – mina-se a expectativa pelo direito, por via oblíqua. (p.80)

	Outro ponto trazido pela inovadora legislação e que foi alvo de acaloradas discussões doutrinárias e entre especialistas por ser considerada uma questão extremamente controvertida do Estatuto, se encontra na idade mínima para a aquisição de uma arma de fogo. Até a lei que antecedeu o referido normativo, a Lei nº 9.437/97, para a compra de uma arma de fogo, era exigida uma idade mínima de 21 anos, o que passou para a casa dos 25 anos com o advento do Estatuto do Desarmamento, conforme o seu art. 28, in verbis: “É vedado ao menor de 25 (vinte e cinco) anos adquirir arma de fogo, ressalvados os integrantes das entidades constantes dos incisos I, II, III, V, VI, VII e X do caput do art. 6º desta Lei”.
	Esta discussão, muito se dá pelo fato de especialistas considerarem esta imposição, uma forma de criar uma “modalidade de maioridade”, afrontando as legislações já vigentes.
	No que tange a este ponto, Facciolli (2010), se faz muito feliz quando coloca categoricamente que: 

Atendidos os requisitos marcados na lei, não há justificativa plausível para impedir os cidadãos, com capacidade civil e penal plenas ao exercício do direito de propriedade. É certo que o bem – arma de fogo – possui uma natureza especialíssima, mas, nem por isso, pode servir como argumento para discriminar, genericamente, as diversas classes de brasileiros. (p.330)

	Na mesma linha de pensamento, o autor ainda completa afirmando que: 

“A disposição, por via oblíqua e inconstitucional, cria-se uma nova modalidade de maioridade, desconsiderando que o esforço do legislador foi enorme ao longo de mais de oitenta anos em busca da unificação o que somente conseguiu-se quando da vigência do novo Código Civil, em 2003” (FACCIOLLI, 2010, p. 331).

	No tocante ao direito a portar armas de fogo, que nada mais é do que o direito de, além de adquirir o equipamento, poder trazê-la consigo fora do ambiente residencial e de trabalho, ou seja, transportá-la, a legislação em foco é categórica em vedá-lo. Com algumas exceções apresentadas em legislações próprias e no próprio Estatuto, este direito está reservado somente a pessoas específicas, como: integrantes das forças armadas e das polícias federal, civil, militar, rodoviária e ferroviária; profissionais que atuam como guardas municipais dos Municípios, agentes de segurança, polícia do legislativo federal, agentes e guardas prisionais, guardas portuários, entre outros, sendo que, tal autorização é outorgada, em geral, com uma delimitação temporária e territorial de validade. Além disso, ainda dependerá da observância de alguns critérios, tais como a comprovação da real necessidade, seja pelo exercício da profissão, seja por algum risco ou ameaça efetiva à sua integridade física (BRASIL, 2003).

	Dando continuidade ao objetivo de esmiuçar a Lei 10.826/2003, temos por fim, mas não menos importante, o seu capítulo IV, que trata exclusivamente dos crimes e das penas. O dispositivo procura não se omitir em nenhuma situação em que o cidadão possa ter contato direto com armas de fogo, atribuindo crimes a situações de posse, porte, uso, comercialização, omissão, entre outros. Vale destacar o seu Art. 12, in verbis:

Art. 12. Possuir ou manter sob sua guarda arma de fogo, acessório ou munição, de uso permitido, em desacordo com determinação legal ou regulamentar, no interior de sua residência ou dependência desta, ou, ainda no seu local de trabalho, desde que seja o titular ou o responsável legal do estabelecimento ou empresa:

        Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (BRASIL, 2003)
 
	Tal artigo, de certa forma “introduz” as práticas criminosas referentes a posse de armas de fogo, mas é em conjunto com o Art. 14, que o normativo procurar exaurir todas as possibilidades de delitos, tanto ao possuir, quanto ao portar, trazendo inúmeros verbos, vedando:

Art. 14. Portar, deter, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, 
transportar, ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob guarda ou ocultar arma de fogo, acessório ou munição, de uso permitido, sem autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. O crime previsto neste artigo é inafiançável, salvo quando a arma de fogo estiver registrada em nome do agente. Percebe-se diante do exposto, que a lei procurou abranger qualquer possibilidade de porte ou posse irregular de uma arma de fogo (BRASIL, 2003). 

	Outro fato curioso e controverso que está presente na lei, faz parte do seu Art. 15, onde está previsto o crime de “disparo de arma de fogo”. Este reza que, atribui-se crime a que “disparar arma de fogo ou acionar munição em lugar habitado ou em suas adjacências, em via pública ou em direção a ela, desde que essa conduta não tenha como finalidade a prática de outro crime”, fato este, punível com detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa (BRASIL, 2003). Sendo que, o legislador deixa no texto, uma forma de interpretação aberta no que tange a “lugar habitado”, característica essa que pode ou não ser atribuída a áreas rurais, por exemplo.
	Como uma opinião doutrinária, ressalta-se segundo o comentário de Facciolli (2010) sobre o dispositivo:

O agente que realiza disparos em áreas rurais, campos, matas e demais locais desabitados não incorre no tipo descrito. O mesmo não ocorre com quem executa disparos apontando uma arma para cima, nas periferias da cidade, em ruas desabitadas ou vias públicas com pouco movimento. (p.223)

	Nos demais artigos do referido capítulo, o legislador engloba aos tipos criminais, atos como o comércio ilegal de armas de fogo, e até o tráfico internacional de armas, englobando tanto a exportação, como a importação 
	Portanto, percebe-se, com breves apontamentos, que o Estatuto tentou, de forma exaustiva, abranger todas as possibilidades de crimes envolvendo tanto o porte como a posse de armas de fogo, assumindo de forma direta um viés restritivo. Entretanto, especialistas e doutrinadores buscam, até os dias de hoje, chegar a conclusões quanto a sua eficácia em relação ao seu objetivo principal: a redução da criminalidade e dos homicídios por meio de armas de fogo no Brasil.  


4 O DESARMAMENTO CIVIL E O DIREITO A AUTODEFESA NO ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO

Muito se discute no Brasil, sobre a relação entre o desarmamento civil proposto pelo Estatuto do Desarmamento e a sua relação com o direito do cidadão à defesa pessoal. Mais do que isso, ao falarmos em direito a autodefesa e a possuir uma arma de fogo ou qualquer outro meio para autopreservação, estamos falando de um direito fundamental, que mesmo não estando explícito na Constituição Federal de 1988, aparece de forma implícita em diversos dos seus artigos.
	Como exemplo mais nítido, temos o art. 5° da Carta Magna, este que elenca os direitos e garantias fundamentais dos cidadãos brasileiros, in verbis:

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no Países a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou durante o dia, por determinação judicial. (BRASIL, 1988). 

	Nota-se, de forma implícita, uma clara abordagem, no caput e no inciso XI de tal artigo, do direito a autodefesa, inclusive o de possuir uma arma como instrumento de defesa a vida, a liberdade, a segurança e a propriedade privada. 
	Além destes, e nesta ocasião de forma direta, o legislador brasileiro coloca no Código Penal brasileiro, o direito do cidadão a legítima defesa e, o fato de esta,
Estar amparada pelo instituto da excludente de ilicitude, previstos nos artigos 25, caput e 23, inciso II, respectivamente.
	Portanto, a promulgação da Lei 10.826/2003 no Brasil, representa para vários pensadores e especialistas, uma verdadeira violação ao direito a um direito essencial do cidadão de se proteger contra a coerção tanto daqueles que agem visando violar a sua propriedade privada, quanto a liberdade, e até mesmo o maior dos bens jurídicos, a vida. 
	Barbosa e Quintela, trazem de forma assertiva em sua obra, que:

Possuir uma arma em casa não deve ser encarado apenas como um direito, mas como uma liberdade que garante outros direitos fundamentais, como a vida, a liberdade de expressão e a propriedade privada. [...] Não houve, em nenhuma outra época da história brasileira, tantas mortes violentas como nesses últimos vinte anos. (BARBOSA; QUINTELA, 2015, p. 122)
	
	Dessa forma, uma breve reflexão, nos leva a conclusão de que uma Lei que objetiva a redução das estatísticas criminais do país, tem mitigado do cidadão um direito constitucional através da retirada de instrumentos efetivos para autoprover a sua defesa. 
O meio para a resolução da criminalidade no Brasil, de forma evidente, não se encontra na extinção de tais instrumentos dentro de seu território, e sim no seu controle de formas cada vez mais eficazes, buscando a cada decreto, cobrir brechas, como as atualizações de software fazem na proteção a equipamentos de informática. Para existir a possibilidade de exercício do direito fundamental de defesa, o estado precisa dar ao seu povo meios proporcionais para isso.

4.1 OS TIPOS DE LEGÍTMA DEFESA

	É evidente que, além da mitigação do direito de legítima defesa que o Estatuto do Desarmamento provoca com a retirada de meios efetivos para a prática desta, o Brasil, como todo bom Estado Democrático de Direito, é detentor do monopólio da força e do poder de polícia, visando evitar a autotutela dos seus cidadãos, o que pode causar uma desordem total. Porém, tendo em vista a incapacidade do Estado em ser onipresente, há situações excepcionais autorizadas pelo próprio ente, em que qualquer cidadão poderá usar dos meios necessários (inclusive a força), para proteger seus bens jurídicos ou os de outrem. 
	A legítima defesa, pode ser considerada como uma conduta penalmente relevante, onde se alcança um resultado perfeitamente enquadrado a um tipo penal, mas que em virtude de uma legitimação dada pela lei, ocorre a “exclusão da ilicitude”.
	De acordo com o art. 23, do Código Penal não há crime quando o agente pratica o fato:   I - em estado de necessidade; II - em legítima defesa;  III - em estrito cumprimento de dever legal ou no exercício regular de direito.   
	Na mesma linha, o Art. 25, caput, do mesmo dispositivo legal, nos trás explicitamente o conceito de legítima defesa, in verbis:
Art. 25 - Entende-se em legítima defesa quem, usando moderadamente dos meios necessários, repele injusta agressão, atual ou iminente, a direito seu ou de outrem.  
	Para tanto, de acordo com a jurisprudência brasileira e com uma corrente majoritária do pensamento doutrinário, para que se configure a legítima defesa, devem estar presentes requisitos como: uma injusta agressão, uma agressão atual ou iminente, a proteção de um bem próprio ou alheio, e o uso moderado dos meios necessários.
São esses requisitos que ensejam nos diferentes tipos de legítima defesa admitidas pelo Direito brasileiro, que são: 
1. Legítima defesa própria ou de terceiros;
2. Legítima defesa putativa (quando a situação que enseja reação a injusta agressão é falsa, é imaginária e se passa apenas na imaginação do agente);
3. Legítima defesa subjetiva (quando o agente por erro plenamente justificável, prossegue na sua reação mesmo após cessada a injusta agressão que legitimara a repulsa);
4. Legítima defesa sucessiva (acontece quando o agente inicialmente acobertado pela Legítima Defesa repele injusta agressão, porém se excede na utilização dos meios disponíveis, habilitando, o outro a repelir este excesso que agora se caracteriza como injusta agressão visto que a agressão inicial já havia cessado.
Conforme Barbosa e Quintela (2015), o uso de armas pode ser tratado de duas formas, mas os que defendem os desarmamentos apenas acham que só há o uso ofensivo das armas de fogo, o que não é verdade, a arma de fogo pode ser utilizada como defesa seja ela pessoal, de terceiros ou de entes familiares, garantindo assim uma forma de defesa e proteger a vida.
	Diante disso, percebe-se uma contradição entre o objetivo do Estatuto e os reais efeitos que o mesmo vem alcançando dentro do país. Ao invés de haver uma redução no número de armas de fogo ilegais e crimes violentos contra a vida, houve a construção de uma barreira para aqueles cidadãos de bem que desejam possuir uma arma para defender sua vida, sua família e o seu patrimônio. A lei penalizou apenas os cidadãos cumpridores da lei, e não tirou as armas das mãos dos criminosos. Ou seja, o direito a legítima defesa foi esquecido, deixando a população civil a mercê da proteção falha do estado.

5 OS EFEITOS DA LEI 10.826/2003 NOS ÍNICES DE CRIMINALIDADE

	Durante muitos anos, pregou-se no Brasil que o problema dos altos índices de criminalidade e, principalmente de homicídios no país, estavam diretamente ligados ao número de armas de fogo nas mãos da população (seja ela através de armas legais ou não). A partir dessas várias discussões, o poder legislativo resolveu se voltar de forma mais incisiva ao desarmamento da população.
	A partir da já citada Lei n° 9.437/97, que foi pioneira na criminalização do porte de armas no Brasil, notou-se que a solução para o problema ainda se fazia distante, já que os números da criminalidade e principalmente o de homicídios por armas de fogo, continuava a crescer de forma exponencial. Foi a partir daí que surgiu a medida mais restritiva já adotada no Brasil, a Lei n° 10.826/2003, o Estatuto do Desarmamento. 
	Até o dado momento, muito se falou nos precedentes históricos da referida lei, nas suas particularidades e principais artigos, mas devemos agora nos abraçar ao mais relevante aspecto de uma norma, que é a sua eficácia ou não. Diniz (1989), nos traz uma precisa passagem sobre a eficácia da norma jurídica:
(...) eficácia vem a ser a qualidade do texto normativo vigente de poder produzir, ou irradiar, no seio da coletividade, efeitos jurídicos concretos, supondo, portanto, não só a questão de sua condição técnica de aplicação, observância, ou não, pelas pessoas a quem se dirige, mas também de sua adequação em face da realidade social, por ele disciplinada, e aos valores vigentes na sociedade, o que produziria ao seu sucesso. (p.27)
	De forma irônica, a Lei nº 10.826/2003, apesar de possuir um objetivo principal de restringir de forma radical a circulação de armas e munições dentro do país, para que haja uma redução nas estatísticas de violência relacionada as tais, não ficou tão conhecida como é hoje por lograr êxito neste. O normativo ganhou notoriedade, principalmente em meio a doutrina, por, apesar de propor uma mudança radical no ordenamento, não conseguir gerar os efeitos esperados na prática.
	Para que seja retratado de uma forma mais fidedigna os efeitos alcançados pelo normativo, iremos usar um lapso temporal de dez anos, sendo cinco anteriores ao advento da lei, e os cinco seguintes (1998-2008). Segundo o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) e o Fórum Brasileiro de Segurança Pública, em seu Atlas da Violência, no ano de 1998, a taxa de homicídios por armas de fogo, era de 15,87 por 100 mil habitantes, ou seja, cinco anos antes do surgimento do Estatuto. Já no ano de 2008, sendo este o quinto ano subsequente ao seu surgimento, a taxa de homicídios por armas de fogo, era de 18,82 por 100 mil habitantes. 
	Portanto, tais números nos fazem presumir, que apesar do caráter extremamente rigoroso da lei, e dos seus órgãos fiscalizadores de produção e comercio de armas e munições no país, são justamente os equipamentos que não passam por esse aparato disponibilizado pelo estado, que figuram em tais estatísticas. 
	É inegável que, após o advento do Estatuto, o país se tornou um eficiente controlador das armas de fogo produzidas e comercializadas dentro do seu território, através de órgãos como o SINARM, da Polícia Federal, e o SIGMA, do Exército Brasileiro. Portanto, apesar de se fazerem necessários, tais controles só vieram para burocratizar a possibilidade de um cidadão de bem adquirir a sua arma de fogo legalizada e exercer o seu direito a autodefesa. Segundo o Ministério da Justiça, mais da metade das armas de fogo em circulação dentro do país, não estão registradas no Sistema Nacional de Armas (SINARM), e são essas que de fato movimentam a criminalidade e são usadas nos mais diferentes tipos de delitos.     
	Levando em consideração a subdivisão existente entre armas de fogo em legais e ilegais, também nos vem à tona a idoneidade daquele que a possui. A arma ilegal, por uma ordem natural, estará sempre nas mãos daquele cidadão criminoso, até porque, o simples fato de possuí-la já configura um crime. Sobre isso, Bene Barbosa afirma: 
Por vários anos em várias manchetes falavam que ‘’ Armas matam’’, este é, sem sombra de dúvidas, o mais ingênuo e infantil de todos os argumentos. O motivo é óbvio: se armas matam, então carros atropelam. A culpa é do carro e não é do motorista. Quando você fizer uma prova, não se preocupe em ir bem. Afinal de contas, se não souber a resposta e errar, a culpa não é sua, é da caneta que você está usando. Não são os carros que atropelam pessoas e não são as facas que esfaqueiam: há sempre por trás a ação de um ser humano. E com armas de fogo, é exatamente a mesma coisa. A arma é apenas um objeto inanimado, que não tem alma, que não possui poderes sobrenaturais para tornar alguém assassino. Portanto, o problema não é a ARMA, o problema é a criminalidade. São as pessoas que, conscientemente, porque todo crime é consciente, optaram por cometer uma barbárie e quebrar a lei penal do Brasil. A arma que pode ser utilizada num assalto, é também a arma que pode ser utilizada para impedir o mesmo assalto, proteger sua casa ou evitar que façam uma barbárie com sua família. (BARBOSA, Invictos, 2021).
	Outro fato importante a ser ressaltado, é que, de acordo com o IPEA em seu Atlas da Violência, desde o ano de 2005 que o Brasil vive numa crescente na taxa de homicídios por armas de fogo, somente havendo diminuições significativas a partir do ano de 2018, onde o então presidente Jair Bolsonaro, editou decretos de flexibilização do acesso as armas de fogo. 
	Em 2016, o referido Atlas da Violência, mostrou que o Brasil atingiu a marca recorde de 59.627 mil homicídios em 2014, uma alta de 21,9% em comparação aos 48.909 óbitos registrados em 2003. A média de 29,1 para cada grupo de 100 mil habitantes também foi a maior já registrada na história do país, representando uma alta de 10% em comparação à média de 26,5 registrada em 2004. No mundo, os homicídios representam cerca de 10% de todas as mortes no mundo, e, em números absolutos, o Brasil lidera a lista desse tipo de crime (IPEA, 2016).
	Portanto, em detrimento dos números supracitados, fica clara a ineficácia do Estatuto frente ao seu principal objetivo: diminuir as estatísticas de homicídios por armas de fogo no país. Observa-se de forma breve, durante os dois primeiros anos em que vigoraram as novas regras de acesso as armas de fogo, uma redução nesses números. Porém, de acordo com doutrinadores e especialistas, tal queda não merece ser correlacionada estatisticamente com as entregas voluntárias de armas feitas no período (Barbosa e Quintela, 2015).
	Estreitando o desarmamento civil a um nível estadual, por exemplo, ainda de acordo com o IPEA e o Fórum Brasileiro de Segurança Pública, em estados como Sergipe e Ceará, onde foram entregues 16.560 e 24.543 armas respectivamente, entre 1998 e 2008 (o mesmo lapso temporal de dez anos usado anteriormente), a criminalidade aumentou em 226,1% e 115,8%. Já no Rio de Janeiro foram entregues 44.065 armas, e o índice caiu 28,7%.  
	Outro dado que escancara de forma clara a ineficácia do desarmamento civil no Brasil, foi fornecido pelo IBGE, na sua edição de 2010 dos Indicadores de Desenvolvimento Sustentável do Brasil. Segundo este, embora o Nordeste seja a região brasileira com o menor número de armas legais, é a que apresenta a maior taxa de homicídios (29,6 por 100 mil habitantes). Em compensação, a Região Sul, que conta com a maior quantidade de armas legais do Brasil, apresenta a menor taxa de homicídios (21,4 por 100 mil habitantes).	
	Por fim, diante de tantas evidências, chega-se à conclusão de que o Estatuto do Desarmamento não logrou êxito naquele que seria o seu principal objetivo, que era o de mudar o perfil criminal do Brasil e os seus índices de crimes violentos. O que se vê como único resultado da lei, é um maior controle das armas legais em circulação no país. Já no que tange àquelas que circulam de forma ilícita, o ordenamento não se mostrou eficaz nem no controle de sua fabricação, nem muito menos do seu comércio. Uma pesquisa feita pelo instituto Sou da Paz, alertou para fato de que cerca de 73% das armas curtas (revólveres e pistolas) ilegais são fabricadas dentro do país. Enquanto isso, armamentos com poder de fogo mais elevado, como fuzis e metralhadoras chegam do exterior, também de maneira ilegal (organização SOU DA PAZ, 2015).

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS

	Considerando que, possuir uma arma de fogo representa uma faculdade e um direito de todo cidadão de bem, diante da pesquisa acima retratada, não se pretende, sob nenhuma perspectiva, motivar aqueles que a leem, a possuírem e muito menos a portarem armas de fogo de forma irresponsável ou divergente daquilo que está prescrito em lei.
	A segurança pública no Brasil, nunca deixará de ser uma pauta de discussões, pois é ela que nos assegura o gozo dos demais direitos constitucionalmente assegurados. Sem segurança pública, não há exercício do direito a educação, nem à saúde, muito menos de ir e vir. É a partir dessa reflexão, que chegamos a um denominador comum, de que toda e qualquer forma de zelo pela segurança do cidadão é válida e há de ser – preservada e aperfeiçoada – a cada dia. 
	Com o passar dos anos, o Brasil concluiu, mais do que nunca, duas coisas: A Lei 10.826/2003 não logrou êxito no seu objetivo principal, que é o de controlar as armas existentes no país, e diminuir as estatísticas de crimes praticados com as mesmas, e que o Estado não é onipresente, ou seja, que a proteção ofertada por eles, é extremamente falha. Essa combinação nos explica o crescente número, ano após ano, dos índices de violência atribuídas ao uso de armas de fogo.
	O que houve no Brasil, foi um efeito totalmente diverso do pretendido. O Estatuto do Desarmamento, criou uma falsa ilusão de que uma legislação impediria aqueles que querem fazer o uso de uma arma de fogo ilegal, de o fazer. O que nós temos com o surgimento das restrições impostas pela lei, é apenas um maior controle dos armamentos adquiridos pelos cidadãos de bem, que os buscam para sua autodefesa. As restrições não só afastaram o cidadão idôneo de meios efetivos para se defender e defender a sua família, como acabaram por amplificar o comercio ilegal de armas de fogo, já que aquele que busca obter um armamento para cometer um delito, irá adquiri-lo de uma forma ou de outra.
	A quase 300 anos, em 1764, Cesare Beccaria, em “Dos delitos e das penas”, escreveu que, não é concebível tirar do povo o fogo, porque incendeia, ou a chuva, porque causa inundação, assim como as armas, porque seu uso irresponsável pode causar mal. Portanto, vemos a partir dessa perfeita analogia, que importante se faz o seu controle e a “canalização” destas para as mãos corretas, e não o desarmamento da população civil.
	Então, apesar dos efeitos construtivos do Estatuto em relação a regulamentação e registro, é inegável que neste ainda existem muitas falhas, e que levando em consideração as discussões sobre eficácia da norma jurídica e a geração dos efeitos destas em relação ao objetivo para qual foi pensada, pode-se adjetivar a Lei n° 10.826/2003, e automaticamente o desarmamento civil, como um fracasso no ordenamento jurídico brasileiro.  
	Por fim, insta ressaltar, que o presente estudo está longe de esgotar as discussões sobre o assunto. O desarmamento civil, além de ser algo rejeitado pela maioria dos brasileiros como já confirmado em referendo popular ocorrido em 2005, está longe de ser a solução para a violência no país. Complexos pontos políticos, sociais e econômicos, recaem diretamente sobre as estatísticas que estampas as manchetes de jornais diariamente no país e deve-se procurar resolvê-las como prioridade. Como ensinou Cesare Beccaria, na sua obra “Dos delitos e das penas”, “Parece-me absurdo que as leis, que são a expressão da vontade pública, que abominam e punem o homicídio, o cometam elas mesmas e que, para dissuadir o cidadão do assassínio, ordenem um assassínio público”. 
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